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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
CONSTANTINA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

•

CONVÊNIO N°: RS-43I 34!2004 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denóminado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, qne transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATNA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competéncia do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE CONST ANTINA, com sede na Rua Cantídio Rodrigues de Almeida, n° 232, Constantina-RS,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador SANDRO ANTÔNIO FARIZIN, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fInalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasíl e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATNO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999 e modifIcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprésiimo n.o lI23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA~,.
2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no. PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à

. Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

. irf'- --~-. t5Jifi
. . . .

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV __ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interámericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBmCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV-

• V-

VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atna1izadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à dísposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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impedir a instalação e o uso indevido, nos eqnipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

•

•

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim. como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de ftndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR deftnirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e .programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos deftnidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

" _ pela CASA LEGISLA T1VA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos. convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fiualidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ Ci nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa !nterlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resuntida, no Diário Oficial da
Uniãc.

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO

10.1 - Fica estabelecido O foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual tcor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• @. Petrônio Barbosa Lima Carvalho
I' Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Brasília,01- de ~ de 2004.

~[~A,t;-.
Vereador Sandro Antônio Farizin
Presidente da Câmara Municipal de Constantina

Testemunhas:

t~-Victor Guimarães V. rra
Diretor da Subsecretaria Especial do Representante da C
Programa !nterlegis - SSEPI
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICJP AL DE CONSTANTINA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• hnpressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estábilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus.

I

í
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTANTlNA - RS

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Constantina:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínímo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

FABRÍCIO ASSESSOR JUR. 54 363 1341 treinamento

SANDRO A. FAREZIN PRESIDENTE 54 363 1418
treinamento

LILIAN WESTERICH ASSESSORA 54 363 1418
treinamento

GERRI SAWARIS VEREADOR 54 363 1418

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:...•••.

5 - informa se há provedor de acesso a Int et nQMunicr •

an ro 'rItl.i~-'Z-i-n--
Câmara Municipal de Constantina

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Inter/egis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF. CEP 70/65.900.

Sim ~Não D
Sim GJNão D
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Foi rClllizada uma no,a instala\'ào da máquina utilizando os Cfh dr, recupr,rad", eTi',,-iadl1~;!2.

l\am. S(:ric Webc:llll:

:'um. Série Monitor:

I
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3. A \Vcbcam foi inst:tlllda e conl'igunlda com suce~so?, SIM!NÀO -~ i l/j
j I .'

Foi Minht.-adu cursO de 3 horas'~

SIMI NÃO '" fy,:) ri!.

Em caso dcSllVl nQ camp" :Jnteri<.ll'. ""'ib"" um ,~nnccito.

(Muito Bom. Bom, Regulur. Ruim)

Observações:

entos acima e 18cificadcs

Assinatura ;À

, ..;. ','

- -. "

D~~laro ter recebido enlperfeitas condições de funcio'

"Data?! I "6\.,t?}(.

(Coloque neste campo todas as in'ermaçbes que você acÍle importante citar sobre as dificuldades encontradas a f6spe,te 08 in~'"i3ç:::oefe\~ada
eJou condições-futurBs de funG~a;jemer;lodo ambiente) .
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ASSINATURA: 07iCW201l-l: VIGENC1A: A panir da dala de as. ASSINATURA: 0710612004: V!GENCI"" A partir da dala de as.
,inahL",- ~nm vigeneia C'luivalente 11dura,ão do Programa I"lerlegi,' sinalllra, çom "ig.:neia cquivalenle a d\lraç~o do Prngnlm. Inlerlcgis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado federal - pROO,\SEN • E.mo. Sr. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
Pm6niú Barbosa l.imn Car"alllo- Direlílr-E~eeUli,"o: Peiu Cnnvc- Petrõn;o B..1mo<,al.ima Car"olho- Dírclor-Ex"",uli,.o: Pelo Cnn>'c-
nindo. Vereador Sandro Antônin f-ari>.in. PresidcnlC.w-(;âmara:Mu'-.. nindn, Vereador Osmar Antôniu Seoei. Presidenle da Cãrnara Mu-
<nieipalde.C<ii1>íanlina-RS,' -- - -- - nicipal de Dni, Lajeado~.RS

•

ESPÉCIE: Coo'"n;o nO: RS.4321012004 . INTERLEG1S. ",lebrado
001n: o Ccnu" de lnrormálica " Proce"amenlO de Dado, dn Senado
Fcdcral - PRODASEN. &luando c"nlO Oq,>lkl Excrulnr do Progruna
Intcrlqti, e a Cànm,a M""iciral de C"pão do Cipõ-RS: OBJETO:
[,labclcC'\:. e rcgulnr a I"lllicipaçilo da Caso l.q:islativa nO Pmgrnma
Inlcrlq:í<: ,\11)[)ALlOADL N~ lermos do di<l"'O'lU no An. 25. da
Lei o" ~6M. de ~\106I1993. bem COma sua, a!1craçõcs; DATA DE
ASSI:-IATURA: 07lnl'L'2004: VIGÊNCIA: li panir da dala de as-
,inalUm, çom vigcnein cquinllenlc â duração do Programa Imcrlegi<:
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - Exmo. Sr,
Pelrôn;o Barbosa Limo Carvalho- Direl",.~ccUli\'o: Pcln Conve-
niado. V=dor Jo,e QLlimioo Mancnte. Pn:<idenle da Cã= Mu_
nicipal de Cep;,o do Cipõ.RS

ESPÉCIE: Convênio nO, RS-4.121Z/2004 - INTERLEGIS. celebrado
emre O Centro de InfonnlÍ-tiea c Proc.,.;s.amenlo de Dados do Senado
fOOernl . PRODASEN. aNaodo como Órgão Decutor do Programa
Inlcr1egi~ e a Câmara Munieipal de Ca~eir~_RS: OBJETO; Esla-
hckeer e regular a p.1r\ieipaçãn da Casa Legi~lativa nO I'r~ma
Interlegi,; .\IODALlDADE: Na' lcrntO' do disposto no Ao. ~5. da
Lei n° H.666. d<-1I{(16'1993. Il<'m COmo ,ua.' altent,ões: DATA DE
ASSINATURA: 07fflt>!2004; VIGÊNCIA: ,\ partir da data de a~_
,inanlra. çom vigeneia cqui, ••lenle 11dura,ão da Programa Imerle!,i,:
SIGNATARIOS, pc1() Se""do federal - I"RODASEN - Exmo. Sr.
Peu-onio Oarl'lo:<a LirnJ. Carvalho- DirclOC.heruum: Pelo Con\'<:_
niado. Vereoom Valdir SadOOod. P""idcme da Câma", Municipal de
Ca,eiro<..RS

ESPECIE: Con,inio n': RS-4321412004 _ lN1ERLEGIS. celebrado
en:rc o Cenao de lnlilnnáliea c ProJeCS,arnento de Oado~ do Senado
Federal - PRODASEN. aluando como Orglio êx~ulm do Progrnma
Interlcl'i~ e ~ Câmara :-Aunieipal de Cenlenário-RS: OBJETO: [,-
lahelClXr e regular o panieipa,io da Casa l.egi.laliva no Programa
Imerlegi~: MODALIDADE: No~ lennos do disposto 00 Ao. 25. da
Lei n° R.666. de 21106J1993. bem.como sua, alternçõcs; DATA DE
ASSINATURA: IlIO~12004: V1UENCIA: A partir da data de õl:I-
,inaNra. ;-om ,'igfrn:ia equivalenle á duração do Programa lnterlegi.':
SIGI'AT ARIOS: Pell) Senado Fede",l - pRODASEN - E,mo. Sr.
Pwónio l3arbosa Lima Carvalhn. Direlor-E.~ecuti,.o: Pelo Conve.
niado. Vereador Jandir PiOlronki. Presidente da Câmara Municipal de
Centenirin.RS

ESPÉCIE: Con,";"i", n': RS-4321M2004 - lNTERLf:GIS. ,'clebrado
enlre O Centro de Inrnrm!ilirn e Proecssamcmo do Dado, dn Senado
Fedeml - PRODASEN. aluando como Órgão berulor dn Pl"Ot'rarna
Interlc~i. c a Olmam Munieipal de 1.1mJTUa-RS:OllJETO: ESla-
belecer e rcgulu 11 partie;pa~ão da Casa Legi~laliva no PrograrnJ.
Interlegí" MODALIDADE: Nos lermos do di~p(lSIOno Art. 25. da
Lei oQ~N,{,.de 2110(,1199]. bem e"mo ~ua~ allCraçõe.: DATA DE
ASSINATURA, ~5m~ll004; vrCil~.'lCIA: A partir êa data de a,.
sinmura. çom vigênein C<jui,'alcnle â duração dn Programa Inter1ogi,,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml . PRODASEN . EuTlO. Sr
Pelronio BarbOsa Lima Caf' ••lhu. Direlo;-E.~eculin), Pelo Con'.c-
niado. Vereador Marinez Oi,,<;(>IloCnldalo. Presidenle da Climara Mu.
nieipa) de Charrua_RS

ESPÉCU:; Convenio nO; RS-4321KI1004 _ INTERLEGIS. celebrado
e"tre o Centro de Infnnnitiea e Processamento de Dad", do Senado
Fedeml - PRODASEN. atu.a"do como Órg:!o Execu1lJr do Progmma
lnterlcgi< e a Cãmar1l MlIni,ipal de Chuvi",a.RS; OBJETO: Esm-
belccer c regular a p:!oi,ipaçilo da Ca.,a Legislaliva no Progmma
lnlerlegis; MOD,\L1DADE: Nos lennos do di~po>lO 00 An. 25. da
Lei n° 8.6M. de 2111lfJ1993. bem eomo SUL' alleraçõ",,: DATA DE
ASSINATURA: 2310712004: V1GÊNClA: A paoir da data de a••
,marora. ~I)m ,igfneia <'qui,••lenle â dumção do P~mrnJ. lnlerie"i,:
SlGNATARIOS, Pelo Senado federal. PRODASEN _ Cxmo. Sr
Pclr6nio Barbo,a Lima Carv.lho. Dirctor-heeulivo: Pelo ('AO,'e-
niado. Vcrrodora Clair Elisete Venf.kc Lisako.,ki. Presideme da Cã.
ma,-" Municipal de Chlj"isca-RS.

ESPÉCIE: Convfnio. nO, RS-4]lI7WI04 _ INTERLHiIS. celebrado
enlre O Centro de Inf"rmiitie3 e Proces,amento de Dado., do Senadn
Fedeml - I'RODASE:-J. aluando <:omnÓrgâo E,eculor do I"m~'l1Ima
ImcrlCl'i~ c a Cãmor1l Municipal de Ciríaco-RS: OBJETO: ESlabe-
l"",r e r"l:~ular a paoicípaçãn da CIl.<.3Legislali"a no. P'"grama ln_
lerlegi.: MODALlIlADE, No, lerm'" dn di'p""IO no Ao. 2$. da Lei
I'" H.fiM. de 21111611993.bem romn ~u"' allemç"'''': DATA OE AS-
SINAnJR"" 11710612()(14:VIGÊNCIA: A parlir do dala de a"inalura
com yigfncia cqui,'alenle a duração do Progr1!ma lmerlcgi<: SIG-
NATARIOS: Pelo SCMdo fedeml - PRODASEN - Exmn, Sr. Pe-
tmnin Barro... Lima Carvalho_ Direlor-ExC'Culivn: Pcln Con"eniaoo.
Vereador Frcdolino Rndrigue,. Pre.idemc da Camara Municipal de
Ciríaeo-RS

ESPÊCIE: Conv","i" n": RS-431IW2004 . l:-.trERLEGIS. celcbnulo.
CIllfCo. Centro de Informática e Proccss;tmcntO de Dados do Semdo
FOOeml - PRODASEN, aluando como Orgão Ex"""tor do Programa
Interlegis c a Cãmara Municipal de Co.linll.<_RS:OBJETO: Estabe_
lecer e rcgulm a panlcipaçâo da Co", Legislali,'a 00 Pro;Jrama In.
I~rlcgi\: MODALIDADe: l';""" lem,n. dn dispOSlo 00 An.25. da Lei
n° SbM>. de 21106/19\13. bem cornO.~UIISalteraçõcs: DATA OE AS-
SINATURA; 24l()6!10(14; VIGENC1A: A paoir da data de a..~inalnra.
eom yigenein equi,'alente II duração do Progmma Intcrlcgi~: SIG_
NATARIlIS: PeI" Sennd" Fedcral _ PROlJASEN _ Exmo. Sr. Pc-
lrônio 13arl'M,saLima Can ••lho- Oirelor.E'ecutivo; Pelo Conveniado.
Verendor Cláudio Sippcl, Presideme .la C;lmal1l Municipal de Co-
lina,-RS

ESPÉCIE: Can,ênio n': RS-t322012lJO.l . INTERLEG1S. celebrado
entre O Centro de infunnâliea e ProcC',amcnlo de Dadn" do ScnnÓll
Federal - PRODASEN. aluando comO O",ão E.:<eculordo Program.
lnl~rlegi, e a Câmara Municipal de c.)queiro Baixo-RS: OBJETO:
Estabdecer e regular a p-mieipaçãn da Casa Lcgí~lali"a no Programa
lnterlegi" MODALIDADE: Nos lermo, do dispO'<IOno An, 25. da
Lei ú' S,666. de 2110(,'1993. bem ~nmo. Sua, alleraçõcs, DATA DE
ASSINATURA: 09,'06/2()().l; VlGENCIA: A panir da data de as-
sinalura. eom "ig~""i. eqlli,,,lcnle à duração do Programa Inlerlcgis;
SIGNATARIOS: Peln Senado federal. PRODASEN _ E.•mn Sr_
P<:tmnio Barnl),a Lima Carvalhn. Dirclor-Exceu\Í,.o: Pelo C""",-
niado. Vereadnr Nc,lor J<'d Zambia.,i. P""ideme da C;lmam ».lu-
nicipal M Coqueiro 8aixo-RS

CSPÉClE: COlIvfnio I''': RS-4311112004 - INTEltLEGIS. eclchrado
~mre o Cenlro de Infi"mátic-a e Pmcc •..",mcmo do Dad", do Senado
Federal - PRODASEN. atuando. com,) ürgiio EXCClllordo Programa
lnterlegi., e a Câmara Municipal de Coqoeiro, do Sul-RS: OBJETO
E,tabclccer e regula: a p.,rtieipaçáo da Casa Legi,lali"a no Programa
lnlerlesi,: MODALIDADE: Nos lerm05- do di~l"osto no. ArI. 25. da
Le; 0° 8.MIl. de ~1106l1993. bem como 'u"' alleraçtks: DATA DE
ASSINATURA: 24106J1OO4; VlGENCIA: A partir da dala .lc a<.
~inaNra. com vigência equ;v.lente à duração do Progmma IClerlegi~:
SIGNAfARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exroo. Sr.
PClro"io Borbosa liOln Carvalho- Oirelor-Excelllim: Pelo Conve_
niado. Ver""dor Alilio Rali,ta da Sil"eira. Presidenle da Câmam Mu-
nicip:!l de Coqueiros do Sul-RS.

ESPE:C1E: Comfnio n': RS-43~2412004 - INTERl.EGIS_ celebrado
entre o Centro d~ lofom,â,iea e Proce"JU1Ienlo de Oados do. Senado
Federal. PRODASEN, muando comO Orgir! Executor do Programa
lnlcrlegis c a Câm.ra 1>lunieipal de Coxilh.-RS: OBJETO: Esla-
helccer e regular a pankipação da Ca.<a Legislativa no Programa
Inlcrlcgi~: MODALIDADE: Nos lenno, do di.'P<l'lo 110Ao. 25. da
Lei n° 8.W,. de ~1106l1\l9.1. bem COUlO,uas alteraÇÓCS:DATA DE
ASSINATURA: 07/0/>.'21)11..;; VIGtNClA: A pOrlir da dato de as-
~inalurn. ,om vigfncia equi,'alenle •. duração do Programa InlCTl~i,:
SlGNATARIOS: PeI" Senadn Fcdentl . PRODASEN - E,mo, Sr.
Pelronin Barbosa Uma Ca""lh<l- Direlm.E.,ccutivo: Pelo Cl'Il"'C-
niaJo. Verendor Gelso Negri. Prcsi""nte da Coi,"am M!lnieip~l de
Co~ilha-RS

ESPEC1E: Con\ênin 0.': RS-4316.112004 _ INTERLEGIS. cc1ebrad"
enlre o Centro de Infomlaliea e Procc"amemo de Dados do Senado
fedentl - PRODASEN. at!lMdo eom<) Org-ão E:<ceUIOfdo Programa
Imerlegi, c a Cãmara Municipal de Cri,tal.RS: OI.lJETO: ESlahc!ec..""r
e regular a panieipa,!n da Cas. Legi~lal;va no Progrnrna Imerlegis:
~lODALlDADE: Nos termos do disposlO nO An. 15. da Lei n° ~,666.
de 2Ii()(J1993. ~m com" 'U"-' aheraçõcs; DATA DE ASSINATURA:
07/06/2004: VIGÊ)JClA: A JI"nir da dam de "-'Sinaturll. com ,'ig~ncia
equivalente il duramo do. Progrnrn. lnterlcgi!,; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fedeml - PRODASEN . bmn Sr. Petmnio Barbo,a l.ima
Ca",alllo- Direlor-!:xeculivn: Pelo CnnveniaJo. 'kreador Delam"r
Cnquejo. Prc~idcme da C,imara Municipal de Cri,tnl.RS

ESPEClE: Gm\inio nO>:RS-4311f>l2004 _ li',ERl.EGlS. oelchraco
entre o. Cenlro de InrOrm.~liClle ProcC'C<nmemode Dados Co Senado
fedcml - PROOASEN. aluando eomn Órgão ExcculOr do Programa
Interleg;i, c a Cimara Municipal de Del"l\lb.d,,-,-RS: OBJETO: Es.
tabeleeer e rq~ular a panieipa,ão da CIl,," Lcgi<laliv. no Prol;l1lma
tnlerlegi~: MODALllJADE: No> lerm,,, do di,poMn 00 Ao. 2.\, da
Lei 0.0H>Ní. de 21106/1993. bem ""mo. "n, altcmçõe<;: DATA DE
,\SSll'.'ATURA: 15il1t>'2()114:VIGE:-.tCIA: A panir .la dala de n,-
~;n31u,--a.~om >igência equi"31L'llte à durnção do. Programa lnlcrlegi"
SIGNATARIOS: Pelo Senado FOOcr:ll - PRODASEN - EXm,l. Sr.
P~lrõoio Barbosa Lima Cnf'-alhn_ Diretor_bC'CullVO: Pelo Conve.
niado. Vereadrn- Osmar Vnn M"lIer. Presideme da Coima", Municipal
de DemJlndas_RS

ESPEClE: Cnn"enio nO: RS-43118/2004 - INTERLEG1S. celehra.b
entre o Centro de Infnnnálica e Proec.<-<nmcnto.de Dados do Senada
Federal - PRODASEN. aruando eom<) Órgão Execulor do Programa
lnt~rlcgis e a Ciimara Municipal M Doi, Irmãos das Mis.s<,($_RS:
OBJETO: I:'labeleecr e I"l:~ulara psnidpação da CIl.,a Lcgislati,'a no
Progra'''J Interlegis: MODALIDADE: Nn, lennO, do ci'pO!;lo no
Ao. 2~. da Lei n' R.666. de 2110fl/l'N3. bem como ""a, alterações;
DATA DE ASSI:-.IATURA: 311l\6l2l104: VIGÊNCIA: A partir da dala
de assÍIlaNra, rol\) vig""eia equivalente ~ duraça" do Programa 10.-
lerlegi" Sll;NATARIOS: Pelo $e""do Federal - PRO[)ASEN . Ex-
mo. Sr. Pcln,nio Bnrnu.'" Lima Ca,,'alh,,- Dirclor-Excelllivn: Pelo
Con"CIliado. Vereador El,i" dos $anl"" Sil",. Pre"idente da Cã",ara
~lunieipal de Dni~ Inn~o~ da.<.Mi"õc~-RS

ESPECtE: Con,,"'oio nO:RS-4323012IK14 _ INTERLEGIS. eelebrado
enlft: o Centnl de Inlonnfltica e Proec~<amenlo de Dado< do Scnado
Fedcml - PRODASEN. aluando COrnoOl"gão Dccutor do Prop:ama
lnterlegí.~ e aCoimara MunicLpal de Dom Pednto-RS: ORJETO: E<-
l"beleeer c regular a partieipaçâo da Ca.••., Legi~lativa no Programa
Interlegis; 1>10DALlDADE: .'lo.<.lennu. do dispn~to nn An. 15. da
Lci n° 8.6('>(,.de 21/061\\lQ.1. hem comO ~""' alteraçõcs; DATA DE
ASSINATURA: ) l10812U(lo4:VIGÊNCIA: A paoir da data de 11.'.-
,in.lILlTa.~nm vigfneia cqui"alenle â duraçiln do Progrnma lnterlegi,:
SIGNATAR10S: Pclo SenMll Federal. I"RODi'ISEN - E,mo. Sr.
I'elrõnio Baro,"" Lima Car<'alho- Oirelor.E.u'cmi,n: Pelo Coo,'e-
nindO).Vere.dor Paulo Gilbeoo llordim. Presidente da Cãmam Mu-
nicipal de Dom Pedrilll-RS

ESI'ÉCIE: Cnn>enio nO: RS.43131120()4 _ lNTERl.EGlS. eclchmdn
entre o Centro de Infonn';lie~ c Processamento. de Dado, do Senado
fedentl - PRODASEN. atuaodo eOmo Órgão Executor du Programa
Interlegi.' e a Cãmara Municipal de Dona FrarwiM:a-RS; OBJETO:
hlabeleeer e regular a panieip.lção da C•.", Legi,I"li"" no Progmma
lnlcrlegis; MODALIDADE: No. 1Crm(>l.do disposto nn Art. 25. dil
Lei n° R.666. de 2110611993. bem enm,) Suas alleraç"'''': DATA DE
ASSINATURA: 30,'06/2004: V1UÊNCIA: A paoir da data de a.<.
'ÍIII'.Nra. çom vigência equ;'-alente j dumç~.o do Programa Inlerleg;':
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo Sr.
Petronio l3arbo~ Lima Caf"alho- Direlnr-Executi,'o: Pelo Conl"-
niado, Vereadnr Odi Paulino Sa.oi. Pre,ideme da Câmara Municil"~1
D.lna f-ranci,en-RS

ESPÉCIE: Convfnio o": RS-4JB2I20l14 . lNTERl.E!,IS. cclcl>radn
entre O Centro dc Inlonnàlicn c Proeessamenlo d~ Dado, do Senado
Federal _ pRODASEN. alll~ndo COrnoÚrg:'lo Exeeulnr do Programa
lnterlegis c • Câmara Municipal de Dootor Rieanlo_RS: OBJETO
E.'t.belccer e regular a p.1nicipaçiio d. Ül<a Legi,lmi"a no Programa
Imerlegis; MOOALlDADE: Nos termos dn di'p<JSlO no. An. 25. da
lci nU8.666. de 211fl6J199.1.bem comn 'ua, alleraçt\cs: DATA DE
ASSINATURA: 1710612004: VIGÊNCIA: A panir da data de "'.
~1n.lura. ,onl "igt'oC13 cgu,valente ã duraçãn do Pnlgrama Imerlegi~:
SI(;J"'ATARIOS: Pelo Senndo FOOeral - PROOASEN - bOlO. Sr.
Pewlnio Damo"" LirnJ. Car,'alho- Direlor.E,eeulivo: Pelo. C"n"",.
niado. Vereador Adão Miguel Tomo,i. Pre,idente da Cámara Mu-
nieipal de Doulor Rieanlo.RS.

I:SP£CIE: Convênio nO: RS-43133/2iK14 . INTERLEGlS. eelebrado
enlfC o Cemm de luliJnná.liea e P"Kc»-'mnenlo de Oados do Senado
Federal. PROOASEN. atuando como Orgão hccutor do Programa
Inler1eg-;s e • (oimara Municipal de [ne",>ilblUla dn Sul-RS: Ofl.
Jl,O: ESlat>cleccr c regular a panicípn.~o da C""" L~gíslalÍva no.
Pr~ma Inlcrlegi" MODALIDADE: Nm; I~nnos .ln dispo.'lo. no
Ao. 25. da Lei n' 8.666. de 21106J1993. bel!' eomo ,u", alteraçõc~:
DATA DE ASSINATURA: 2410512004: VIGENClA: A panir da dalo1
d" a"inalura. CO!l).•.igenoin equivalente â dura,:ão do Programa 10.-
lerlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E.,-
mo. S,- Pelr6nio Barbo,a Lima Carvalho- Direlnr-E,eX"llli.'o: Pelo
Conveniado. Ven:.1dora Sônia Nar Riheiro figueiro. Pre,idenle da
Camara Munieipnl de Ern:rw-ilhada do Sul.RS

ESPECIE: Convênio nO:RS-4.Hnl1(l(14 _ INTERLE;IS. eekhrado
entr" o Cent", de InformAliea e ProcesMUoento de Darl"s do Se<lad"
FOOentl.- PRODASE:-J. aNando corno Orgão hC.ulnr dn P"'l'mma
lnlcrlegl~ c a Clima", ,\lunicipal de Erval (irande-RS: OBJETO: E~-
lal>.:lccer e rc~"Ia, a particip~çil.o da Ca."" Lq,i~lali,a no Progrnma
Inl~rlegl~; MODALIDADE: Nos lertl"" do de<!,,"l" na Art. 25. da
Lei n' 8.666. d" 21106/IQ93. bem enmo ~un; allernçt\c<;: DATA DE
ASSINATURA: I1SI07121lf14:VlGENClA: A partir dn dala de a•.
sinal""'. Com "iBêneia "'luí't11cnle IÍ-dumçãn do Programa Inler1eg;':
SIGNATAR10S: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - EXm<J. Sr.
POlro~io Baroo..a Lima Carvalbo- Dirclor-Exceuli,'o; Pelo Cnn,.e-
niado. Vereador Adiles Nonnenm Aeher. Presidenle dn Olma", Mu.
~icipal de Erval Grnnde--RS

ESI'ÉClE: Convênio 0"- RS.4323&12004 _ INTERLI:GIS. celebradn
entre: o Centro. de Infonnáliea e Procc.<-••.,mcmo de Dndos do Senado
FOOera.l. pRODASEN. atulll1dn como Órgão ExeeUlOr do Programa
lnler1eg" e n Câmara Municipal de E.mcrnlda_RS; OIlJETO: E~-
tabelcc~r e regular a panieil"ação da Ca~a Legiü"i\'a no Programa
lnlerl~gi" MODALIDADE: No, Icrmo~ do d;'J'O,tn ne>Ao. 25. da
Le< n. S.666. de 21106119Y3. bem,eomo ,uõl:l alleraç,\cs: DATA DE
ASSINATURA: lil0612()()4: VlGENCIA: A parlir dn da\;) de "-,_
sinmura. ~nm 'igência cqui,n1cnt,' ;, durac1io do Programa Inlcrlegi':
SICiNATARIOS: Pelo Sennoo Federal _ PRODASEN . ['mo. Sr,
Peulinio Barb<l<;'1Lima Can'alho- Direlnr-Exl'Cllli,'o: Pelo Cno"e-
niado. Vereador Jose Rodriguc< Galvil.n. Presidente da Ciirnara Mu_
nicipal de E.'mcralde-RS.



•

•

IFclhaN° *~
. Proce••o N'J. G.5k!i -~
Rubrica -

., SENADO FEDERAL :=j. ~_
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lirrERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

l' .~.
;tv\,~~;~t(:;-,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Constantina
Rua Cantídio Rodrigues de Almeida, n° 232
Constantina - RS
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOMEl

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
'E

\'

J;

PAis I PAYS

JREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

i PRIORITÁRIA I PRIORITAfRE

!EMS
I SEGURADO I VALE

RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L'AGENT

,NTO
UATc UI:: LIVI{A1IUN

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Constantina
Rua Cantidio Rodrigues de Almeida, n° 232
Constantina - RS
99680-000

CEP/C

ASSINto.

ENDE

NO DOCUMENTO fO E
RECEBEDOR I ÓRGÃO

NOME LE [

E

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm



h

BR3

hh

134 O 8 969RO

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE UVRA/SON

~ ~~-
CORREIO< r,f?AVIS CN07
BRESIL ~ 0/

DATADE PO AGEM f DATE DE DEPOr1-9 4, Sp 2008 \
UNIDADE DE P~STAGEM / BUREAU DE D~PÓT

'~~~"''''<~::::.~.'f;::::._ .

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

DODDD-DDD

ENDEREÇO PAR.>

CIDADE I LOCAL!"

MÁRCIO SAMPi\lO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do ,lllterlcgls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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